

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 023 DE 10 DE ABRIL DE 2019.

Acresce o Art. 217C e Art. 217D da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências.

Art. 1º Acresce o Art. 217C e Art. 217D da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município que passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 217C. A Licença-Paternidade será de 05 (cinco) dias a contar da data do nascimento do filho ou do termo de adoção ou guarda, sem prejuízo da remuneração. 

Art.217D. O servidor que assim requerer será beneficiado pelo Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade, que terá duração de 15 (quinze) dias.

§ 1º O servidor público deve requerer o benefício 30 (trinta) dias antes do parto ou do termo de adoção ou guarda.

§ 2º A prorrogação a que se refere o caput iniciar-se-á no dia subsequente ao término da vigência da Licença-Paternidade.

§ 3º A prorrogação da licença não será custeada com recursos previdenciários.

§ 4º No período de prorrogação da Licença-Paternidade, o servidor público em gozo da licença não poderá exercer qualquer atividade remunerada.

§ 5º Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas na presente Lei, o beneficiário perderá o direito à prorrogação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao erário e penalização disciplina.

Art. 2º Os servidores que estiverem no gozo da Licença-Paternidade a partir da vigência da presente lei, terão o prazo de 05 (cinco) dias para solicitar a prorrogação de 15 (quinze) dias. 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 DE ABRIL DE 2019.




MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal


Ofício nº PMSS 122/2019                                          Salvador do Sul, 10 de abril de 2019.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROMEU RECKTENWALT
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 023/2019.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Complementar nº 023/2019, que Acresce o Art. 217C e Art. 217D da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências.	     
Licença–Paternidade é o principal direito trabalhista do pai. Ela é de cinco dias corridos, sendo que a contagem deve começar a partir do primeiro dia útil após o nascimento do filho ou do termo de adoção ou guarda. É uma licença remunerada, na qual o trabalhador pode faltar sem implicações trabalhistas. Essa regra vale para casos de filhos biológicos e adotados.

             Diante do exposto, vislumbra-se que a alteração visa o aumento de 05 (cinco) dias, para 20 (vinte) dias a licença paternidade, caso o servidor assim o requerer. Será beneficiado pelo Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade, que terá duração total de 20 (vinte) dias.

Servidores públicos federais e funcionários de empresas que fazem parte do Programa Empresa Cidadã têm o período de licença ampliado para 20 (vinte) dias. Algumas categorias profissionais também conquistaram o direito ampliado a partir dos acordos de dissídios.

A ampliação do benefício estabelece parâmetros seguros de uma vida saudável e feliz, num momento crucial da formação, com o estabelecimento de vínculos afetivos entre pais e filhos e acolhimento do recém-nascido.
	Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
[bookmark: _GoBack]Atenciosamente.

Marco Aurélio Eckert                                                                                                                                        
Prefeito Municipal
